
 

 
 

EDITAL Nº 106/2022 de 03/11/2022 

 

 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

VAGAS PARA O CURSO “FORMAÇÃO 

DE PROFESSORES NA EDUCAÇÃO 

DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS 

(ERER)” 

 
 
 
O Diretor Acadêmico, Rodrigo Teixeira Coffler, no uso de suas atribuições legais, por 

intermédio da Coordenação de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Ensino Superior 

de Linhares (Faceli), torna pública a abertura de 50 (cinquenta) vagas para a 

participação no        CURSO “FORMAÇÃO DE PROFESSORES NA EDUCAÇÃO DAS 

RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS (ERER)”, coordenado pelo professora Me. Joana 

Lúcia Alexandre de Freitas. 

 

CAPÍTULO I 

DAS INSCRIÇÕES 

 

 

Art. 1º Os interessados em participar do CURSO “FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

NA EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS (ERER)”, devem requerer sua 

inscrição, no período de 03/11 a 05/11 de 2022, por meio do link: 

https://forms.gle/KVFfMJUgodEwncM7A . 

 

 

Art. 2º Serão disponibilizadas 50 (cinquenta) vagas destinadas aos discentes da 

Faceli, professores atuantes na Educação Básica e Ensino Superior, egressos da 

Faceli e demais profissionais da educação que se disponibilizem a discutir temas 

relacionados as “relações étnico-raciais”. 

https://forms.gle/KVFfMJUgodEwncM7A


 

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO 

 

 

Art. 3º A seleção dos discentes será feita por meio da ordem das inscrições. 

 

Art. 4º O resultado final da seleção será publicado no site da Faceli em 07/11/2022. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO DESENVOLVIMENTO DO CURSO 

 

 

Art. 5º O curso será ministrado de forma semipresencial no mês de novembro a 

dezembro de 2022 seguindo o calendário com os conteúdos programáticos abaixo:  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DATA 

No Módulo I - Aula inalgural e Abordargem das leis 

pertinentes às questões étnico-raciais-  

PRESENCIAL.  

 07/11/2022 

No Módulo II – Questões curriculares, para a promoçãodo 

ensino das relações étnico-raciais- 

 REMOTO via google meet. 

10/11/2022 

No Módulo III – A história do negro na sociedade e sua 

relação com a educação 

PRESENCIAL 

17/11/2022 

No Módulo IV – A importânciada representatividade nos livros 

didáticos, Literatura infantil em umaperspectiva Freireana. 

REMOTO via google meet 

24/11/2022 

Módulo V – A formação de professores e as práticas de 

ensino-aprendizagem em uma perspectiva Freireana 

REMOTO via google meet 

28/11/2022 

Módulo VI, Apresentarar ideias de trabalhos dos professores 

cursistas para confecção do CadernoPedagógico (E-book) 

criado pelos próprios cursistas que servirá de referências para 

a elaboração de atividades educativas voltadas para o ERER. 

PRESENCIAL. 

01/12/2022 

 

 



§ 1º. O curso será composto da seguinte forma: 50% pelas aulas presenciais (aula 

síncrona) e 50% pela leitura de materiais e elaboração de pequenos estudos de caso 

(aula assíncrona) acerca dos temas para apresentação. 

 

§ 2º. Os encontros presenciais ocorrerão entre os horários de 19h10 min. às 22h na 

sala 27, localizada no 2º piso da FACELI.  

 

§ 3º. Os encontros remotos ocorrerão pelo google meet entre os horários de 19h00 min. 

até ás 22h por meio de link a ser informado por email aos participantes inscritos. 

 

§ 4º. Haverá a “Aula da Saudade”, realizada em um quilombo da região extremo norte 

do Espírito Santo, com a data e horário de visita a ser definida pelos cursistas e tutor do 

curso.  

 

§ 5º. Haverão atividades atreladas à horas de participação e avaliação dos cursistas, 

que serão realizadas em ambiente virtual do Google Sala de Aula, ao qual o tutor do 

curso apresentará na aula inalgural (módulo I). 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

 

Art. 6 Os participantes, ao final deste Curso, receberão um certificado de 40 (quarenta) 

horas emitido pela Faceli, desde que tenham, pelo menos, 75% de aproveitamento do 

curso contemplando presença e entrega de atividades. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

Art. 7 Poderá ocorrer o cancelamento do presente curso caso sejam verificados um 

dos motivos citados no art. 10º do Regulamento 001 de 2021, referente às atividades 

de extensão. 



 

Art. 8 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Acadêmica, ouvida a 

Coordenação de Pesquisa e Extensão e os Coordadores do Curso. 

 

 

Linhares, 03 de Novembro de 2022. 

 

 

Original assinado 

Prof. Me. RODRIGO TEIXEIRA COFFLER 

Diretor Acadêmico da Faceli 

 

 

Original assinado 

Prof. Me. DIEGO CAMPANA FIOROT 

Coordenador de Pesquisa e Extensão 


